
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Altera as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 

1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, para 

dispor sobre a distribuição nacional dos recursos 

do salário-educação.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ............................................................................................ 

§ 1º Do montante arrecadado, haverá dedução de 1% (um por 

cento) em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

............................................................................................................ 

§ 4º À União caberá um terço do montante total dos recursos, após 

a dedução prevista no § 1º, que deverá ser destinado ao FNDE, para 

aplicação em programas, projetos e ações voltados para o cumprimento 

da Meta 7 do Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei nº 13.005, 

de 25 de junho de 2014.  

§ 5º Dois terços do montante total dos recursos, após a dedução 

prevista no § 1º, serão distribuídos nacionalmente, aos Estados e 

Municípios, de modo proporcional ao número de matrículas da educação 

básica nas respectivas redes públicas de ensino, conforme o censo escolar 

mais atualizado realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

§ 6º Os valores de que trata o § 5º deverão ser creditados mensal e 

automaticamente, em favor das Secretarias de Educação dos entes 

federados e serão utilizados para financiamento de programas, projetos e 

ações da educação básica. ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano da data 

de sua publicação.  
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Art. 3º Revogam-se os incisos I e II do § 1º do art. 15 da Lei 

nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 2º da Lei nº 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

O salário-educação é uma relevante contribuição social, 

destinada ao financiamento da educação básica pública, prevista no § 5º do 

art. 212 da Constituição Federal. Observamos, entretanto, que, devido à 

forma como os recursos são distribuídos, a contribuição não alcança por 

igual todos os entes federados.   

Atualmente, dois terços da cota estadual retornam ao estado 

em que as receitas foram recolhidas. Assim, quem recolhe mais dispõe de 

recursos de salário-educação mais vultosos e, portanto, de mais poder de 

investimento na esfera educacional. Essa estrutura reproduz e perpetua as 

disparidades que existem entre os entes federados, além de caminhar em 

direção diametralmente oposta à sinalizada pela Constituição Federal, que 

prevê a atuação cooperativa, colaborativa e sinérgica entre União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

O projeto que apresentamos busca equacionar essa questão e 

fazer justiça aos brasileiros que estudam em escolas públicas de educação 

básica localizadas em logradouros menos aquinhoados, em termos de 

arrecadação. A proposta é considerar a arrecadação do salário-educação de 

forma nacional, ou seja, de maneira que os recursos sejam contabilizados 

globalmente, numa mesma cesta, e posteriormente distribuídos a partir do 

número de matriculados na educação básica em cada ente federado.  

Dessa forma, estabelecer-se-á um valor médio nacional por 

aluno para a distribuição dos valores do salário-educação e todos os 

estudantes brasileiros da educação básica, estejam onde estiverem, 

desfrutarão igualmente dos benefícios advindos dessa contribuição.  

Além disso, achamos oportuno atrelar a aplicação dos gastos 

da União à dinamização da Meta 7 do Plano Nacional de Educação em 

vigor, que prevê, por meio de uma série de estratégias, o fomento à 
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qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir médias 

desejáveis no Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). 

Parece-nos que se dá, assim, um saudável primeiro passo para 

que o Plano em vigor possa se concretizar em políticas públicas 

financeiramente exequíveis, atrelando-se inexoravelmente à aplicação dos 

recursos disponíveis.  

 Enfim, por acreditarmos que a proposição beneficia 

igualmente os alunos de todo o Brasil, e principalmente os Estados e 

Municípios que mais carecem de recursos para investir em insumos 

educacionais para melhoria da qualidade, é que contamos com o apoio dos 

nobres colegas para sua aprovação.  

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO LIRA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Regulamento 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização 
do Magistério, na forma 
prevista no art. 60, § 7º, do Ato 
das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e 
dá outras providências. 

 

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição 
Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em 
regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por 
cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. (Regulamento) 

§ 1o O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 
1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada, em 90% 
(noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada Estado e no 
Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 
10.832, de 29.12.2003) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, 
que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e 
projetos voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a 
propiciar a redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre 
Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras; 

II – Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do 
montante de recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor 
das Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para financiamento de programas, projetos e ações do ensino 
fundamental. (Redação dada pela Lei nº 10.832, de 29.12.2003) 
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§ 2º  (Vetado) 

§ 3º Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, como 
beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino 
fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções da 
contribuição social do Salário-Educação, na forma da legislação em vigor, 
terão, a partir de 1º de janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as 
condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do art. 
212, § 5º, da Constituição Federal. 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Conversão da MPv nº 1.607-24, de 
1998 

Regulamento 

Regulamento 

Altera a legislação que rege o Salário-
Educação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 
15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos 
prazos e condições, e sujeitar-se-á às mesmas sanções administrativas ou 
penais e outras normas relativas às contribuições sociais e demais 
importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sobre a matéria. 

§ 1o  Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-
Educação: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como 
suas respectivas autarquias e fundações; 

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau; 

III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente 
registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, e que 
atendam ao disposto no inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; 
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IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser 
definidas em regulamento; 

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que 
atendam, cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do 
art. 55 da Lei no 8.212, de 1991. 

§ 2o  Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais a que 
estão sujeitos os contribuintes em atraso. 

§ 3o  Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição 
social do Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que 
assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou 
não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou privadas, 
vinculadas à Seguridade Social. 

Art. 2o  A Quota Estadual do Salário-Educação, de que trata o art. 15, § 
1º, inciso II, da Lei nº 9.424, de 1996, será redistribuída entre o Estado e os 
respectivos municípios, conforme critérios estabelecidos em lei estadual, sendo 
que, do seu total, uma parcela correspondente a pelo menos cinqüenta por 
cento será repartida proporcionalmente ao número de alunos matriculados no 
ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 
censo educacional realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 2o A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata 
o § 1º e seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
será integralmente redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma 
proporcional ao número de alunos matriculados no ensino fundamental nas 
respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo censo educacional 
realizado pelo Ministério da Educação. (Redação dada pela Lei nº 10.832, de 
2003) 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014. 

  
Aprova o Plano Nacional de Educação 
- PNE e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1o  É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência 
por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com  

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb: 

Estratégias: 

7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, 
diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos 
currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos 
(as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e local; 

7.2) assegurar que: 

a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por 
cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino médio tenham 
alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta 
por cento), pelo menos, o nível desejável; 

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do 
ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, 
o nível desejável; 

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação 
institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da 
educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 
pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões 
relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino; 

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação 
básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as 
dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento 
estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 
continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão 
democrática; 
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7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando 
cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica 
pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da 
gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais 
de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos 
pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de 
metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária 
entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da 
média nacional; 

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade 
do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos 
exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o 
Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao 
sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos 
resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 
melhoria de seus processos e práticas pedagógicas; 

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da 
educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos; 

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a 
buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com 
os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem 
e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as 
diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito 
Federal, e dos Municípios; 

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação 
básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e 
aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a 
indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias 
dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações 
técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação; 

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas 
avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de 
Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de referência, 
internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 
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7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar 
tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a 
melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de 
métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e 
recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados 
nos sistemas de ensino em que forem aplicadas; 

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da 
educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante 
renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 
especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da 
União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a 
evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 
local; 

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento 
escolar para a população do campo que considerem as especificidades locais e 
as boas práticas nacionais e internacionais; 

7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à 
rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, 
até o final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede 
pública de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das 
tecnologias da informação e da comunicação; 

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante 
transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação 
da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando 
à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão 
democrática; 

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno 
(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso 
a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e 
manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a 
prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios 
de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas 
com deficiência; 
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7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa 
nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, 
visando à equalização regional das oportunidades educacionais; 

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a 
utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da 
educação básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das 
condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições 
educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a 
internet; 

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados 
subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação 
desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, 
a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos 
pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para 
adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino; 

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das 
secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico das secretarias de educação; 

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 
detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 
construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 
a comunidade; 

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na escola para 
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e 
em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as 
culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos 
termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março 
de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes 
curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de 
educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e a sociedade civil; 

S
F

/
1

5
2

8
5

.
5

5
9

0
5

-
0

8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm


7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações 
tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e 
quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e 
comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da 
identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 
organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 
socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta 
bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em 
língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 
reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 
formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento 
em educação especial; 

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para 
educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas 
e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 
comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da 
língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando 
materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 
deficiência; 

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a 
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os 
propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos 
e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas 
educacionais; 

7.29) promover a articulação dos programas da área da educação, de 
âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e 
emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede 
de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional; 

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis 
pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da 
rede escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 
promoção e atenção à saúde; 

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a 
promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, 
mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a 
melhoria da qualidade educacional; 
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7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em 
articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de 
avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes 
municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas 
pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade; 

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes 
do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a 
capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e 
agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, 
de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 
aprendizagem; 

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de 
alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da 
memória nacional; 

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 
privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da 
educação; 

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o 
desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da 
direção e da comunidade escolar. 

Título VIII     

Da Ordem Social 
Capítulo III     

Da Educação, da Cultura e do Desporto 
Seção I     

Da Educação 

 

  Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 

da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

  § 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da 

lei. 
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